
município de ipora
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N" 829/2020

Pi^ORROGA AUXÍl-IO DOENÇA DA SERVIDORA EDITH
CÉLIA SOGARI. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

ARISTIDES ANTONIO CAMPOS - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto noAn. 34. da Lein°. 835/2006:
b) o parecer dajunta Médica do Município;
c) o parecer da Assessoria Jurídica.

RESOLVE:

I - Prorrogar, a partir de 12 de novembro de 2020 a 11 de dezembro
de 2020. 30 (trinta) dias de AUXÍLIO DOENÇA da Servidora EDITH CÉLIA SOGARL brasileira,
casada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 421.246 - SSP/PR. e inscrita no CPIVMF sob n°
006.867.509-77, residente e domiciliado nesia Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
Servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o Cargo de PROFESSORA DE
EDUCAÇÃO INFANTIL, nomeada através da Portaria n°. 049/2005 de 15 de fevereiro de 2005,
lotada na Secretaria de Educação. Cultura e Desporto.

2020.

Registre-se
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II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 12de novembro de

PubUíiue-se

Iporà-(PR), 17 de novembro de 2020.

ARISTIDES A

Prefeito Municipal

A

'il^NIO CAMPOS

Cumpra-se.
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